
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/PI
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº 34663851/2024-CPL/SELOG/SR/PF/PI

Processo nº 08410.001253/2024-66

Órgão: Polícia Federal no Piauí
 Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): CPL/SELOG/SR/PF/PI
 Responsável pela Demanda: Dogival Ferreira Morais  Matrículas PF/SIAPE: 20032
 E-mail: dogival.dfm@pf.gov.br  Telefone: (  86 ) 2106-4988

 
 1. Identificação da demanda

Sistema de pesquisa de preços - Banco de Preços

 2. Alinhamento ao PAC/PGC do exercício de 2024

Código no PGC DA UASG: 200390

 3. Justificativa da necessidade da contratação, considerando o Planejamento Estratégico, se for o
caso

1 - A pesquisa de preços é um dos gargalos das contrações e aquisições públicas, a metodologia
imposta pela legislação, Lei 14.133/2021 e IN 65/2021 SEGES/ME que são as principais normas
concernentes, não permite que a pesquisa de preços seja rápida e simples, neste contexto temos ainda a
orientação do Tribunal de Contas da União que requer uma "cesta de preços" com fontes diversificas,
todo esse contexto visa evitar que a Administração contrate com sobrepreços ou tenha suas licitações
fracassadas ou desertas decorrentes de valores subestimados, considerando os custos estimados de um
processo licitatório tal cenário também gera prejuízo ao erário.

2 - Exposta a situação, informamos a existência da ferramenta "Banco de Preços" desenvolvida pela
empresa Instituto Negócios Públicos do Brasil (CNPJ. 10.498.974/0002-81) , tal sistema dispõe de
diversas bases de dados validas e diversificas para composição dos preços de referência, atendendo aos
diversos dispositivos legais, o sistema dispõe ainda de outras funcionalidades para Elaboração de
Termo de Referência, pesquisa de regularidade fiscal e probidade administrativa, divulgação de
compras etc.

3 - De posse de tal acesso, o resultado seria maior rapidez e precisão quando da elaboração da pesquisa
de preços que reflitam os valores de mercado, gerando celeridade, economia processual, melhor
aproveitamento da escassa mão de obra disponível na Administração local.

  

 4. Quantidade a ser contratada 

1 (um) acesso.

 5. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços ou entrega dos materiais

01/08/2024

 6. Indicação dos membros da equipe de planejamento e se necessário o responsável pela
fiscalização
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 Integrante Requisitante Titular: DOGIVAL
FERREIRA MORAIS

 Cargo: agente administrativo

 Matrículas PF/SIAPE: 20032

 Lotação: cpl/selog/sr/pf/pi

 Telefone:  (86) 9 2106-4988

 E-mail: dogival.dfm@pf.gov.br

 Integrante Requisitante Substituto: LANDERSON DE
ARAÚJO BASTOS RAMOS

 Cargo: agente administrativo

 Matrículas PF/SIAPE: 11904

 Lotação: cpl/selog/sr/pf/pi

 Telefone: (45) 9 9840-7966

 E-mail: landerson.labr@pf.gov.br

 Integrante Técnico Titular: DOGIVAL
FERREIRA MORAIS

 Cargo: agente administrativo

 Matrículas PF/SIAPE: 20032

 Lotação: cpl/selog/sr/pf/pi

 Telefone: (86) 2106-4988

 E-mail: dogival.dfm@pf.gov.br

 Integrante Técnico Substituto: LANDERSON DE
ARAÚJO BASTOS RAMOS

 Cargo: agente administrativo

 Matrículas PF/SIAPE: 11904

 Lotação: cpl/selog/sr/pf/pi

 Telefone: (45) 9 9840-7966

 E-mail: landerson.labr@pf.gov.br

 Responsável pela Fiscalização
Titular: DOGIVAL FERREIRA MORAIS

 Cargo: agente administrativo

 Matrículas PF/SIAPE: 20032

 Lotação: cpl/selog/sr/pf/pi

 Telefone:  (86) 2106-4988

 E-mail: dogival.dfm@pf.gov.br

 Responsável pela Fiscalização
Substituto: LANDERSON DE ARAÚJO BASTOS
RAMOS

 Cargo: agente administrativo

 Matrículas PF/SIAPE: 11904

 Lotação: cpl/selog/sr/pf/pi

 Telefone: (45) 9 9840-7966

 E-mail: landerson.labr@pf.gov.br
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 CIÊNCIA DOS INTEGRANTES REQUISITANTES
 

Declaro ter ciência das atribuições do INTEGRANTE REQUISITANTE definidas na IN
SEGES/MPDG nº 5/2017, bem como da minha indicação para exercer esse papel na Equipe de
Planejamento da Contratação.

           
Teresina /PI

 
 

DOGIVAL FERREIRA MORAIS
<Nome do Integrante Técnico Titular>

 
LANDERSON DE ARAÚJO BASTOS RAMOS

<Nome do Integrante Técnico Substituto>
CIÊNCIA DOS INTEGRANTES TÉCNICOS

 

Declaro ter ciência das atribuições do INTEGRANTE TÉCNICO definidas na IN SEGES/MPDG nº
5/2017, bem como da minha indicação para exercer esse papel na Equipe de Planejamento da
Contratação.

 
Teresina /PI

 
 

DOGIVAL FERREIRA MORAIS
<Nome do Integrante Técnico Titular>

 
LANDERSON DE ARAÚJO BASTOS RAMOS

<Nome do Integrante Técnico Substituto>
DESPACHO DO RESPONSÁVEL PELA DEMANDA

 

Encaminhe-se ao SR/PF/PI para ciência e deliberação.

 

Teresina /PI
 
 

DOGIVAL FERREIRA MORAIS
Responsável pela Formalização da Demanda

 

Documento assinado eletronicamente por DOGIVAL FERREIRA MORAIS, Pregoeiro(a), em
11/04/2024, às 12:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LANDERSON DE ARAUJO BASTOS RAMOS ,
Pregoeiro(a), em 11/04/2024, às 12:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=34663851&crc=CF29650D.
Código verificador: 34663851 e Código CRC: CF29650D.

Referência: Processo nº 08410.001253/2024-66 SEI nº 34663851
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A/C:DOGIVAL FERREIRA MORAIS 

DELEGACIA DE POLÍCIA FEDERAL EM PARNAÍBA - DPF - PI
Proposta nº 9.008/2.024

Válida até 9 de Maio de 2024  

PROPOSTA

VERSÃO VERSÃO PLUS + 

PAINEL
____________________________________

Curitiba - 10 de Abril de 2024

GRAZIELE GODOY

Consultor(a) Comercial
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PROPOSTA
VERSÃO VERSÃO PLUS + PAINEL

O QUE É O BANCO DE PREÇOS?

O Banco de Preços é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 12 anos, em 

decorrência das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de 

preços, não apenas para proporcionar contratações mais econômicas, mas também para gerar respaldo 

jurídico aos agentes envolvidos no processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos 

de controle.

POR QUE O BANCO DE PREÇOS É UTILIZADO POR ÓRGÃOS 

DE CONTROLE EM TODO O PAÍS?

Por que o seu uso representa a realidade dos preços e por atender aos princípios 

constitucionais da economicidade e da moralidade, bem como a legislação Lei 14.133/21, 

Lei 8.666/93, IN 73/2020, IN 65/21, Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e 

Acórdãos do TCU.

Além de possuírmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 255 

milhões de preços para consulta em mais de 2.262 fontes, possibilitando assim a formação de 

uma CESTA DE PREÇOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior 

segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão nº 1875/21-Plenário - Tribunal 

De Contas Da União

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE 

PREÇOS PODE SER UTILIZADO?

• Pesquisa de preços.

• Especificação de objetos.

• Elaboração do Termo de Referência.

• Análise e julgamento de propostas.

• Justificativa de licitações exclusivas ME/EPP.

• Negociação de preços.

• Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos.

• Revisões de preços.

• Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade.

• Verificação de inidoneidade de fornecedores.

• Justificativa de preços.
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PROPOSTA
VERSÃO VERSÃO PLUS + PAINEL

FUNCIONALIDADES
ATUALIZAÇÃO DIÁRIA

Base de Dados

Preços do Compras Governamentais

Preços de outros entes públicos

Preços de sites de domínio amplo

Cotação direta com fornecedores cadastrados na base

Preços Notas Fiscais
Previsto na nova lei de licitações 14.133/2021

Tabela Sinapi / CEASA / CONAB / CMED

Tabela SICRO (Sistema de Custos Referenciais de OBRAS)

Tabela SETOP (Sec. de Estado de Transp. e Obras de MG)

Tabela SEINFRA (Sec. de Infraestrutura Urbana)

Banco de Preços da Sáude

Preços para compor a planilha de terceirização

Preços de lances iniciais e finais dos fornecedores

Histórico de preços de licitações vencidas por fornecedor

Resultado de Dispensa e Inexigibilidade

Histórico de preços dos últimos 10 anos

Recursos Adicionais

Fórmulas de cálculo

Aplicação automática de índice de atualização de preços 

pesquisados em outros entes públicos

Cotação com vários itens - lote

Cálculo automático do valor unitário x quantidade

Detalhamento de propostas e lances do Pregão

Seleção de preços manualmente

Histórico de vendas do fornecedor

Todas as pesquisas realizadas ficam salvas

Sugestão de preços

Motor de busca inteligente 

Importação de Planilhas com diversos itens

Mapa estratégico de compras

Declaração de competitividade da LC 123-ME/EPP

Banco de Penalidades

Painel de Negociação

Consulta ARP e IRP - Registro de Preços

Certidões

Analise da cotação - Check List

Alertas que a pesquisa não está seguindo a IN 73/2020

Acesso a criação de cotação, criação de item e consulta de 

cotações, itens e preços selecionados via API

Seleção / Filtros

Pesquisa textual/detalhamento do objeto

Filtro por CATMAT / CATSER

Filtro Setorial

Filtro por Cidade

Filtro por Região

Filtro por Marca

Filtro nº Pregão / Itens sustentáveis / 

Atas de registro de preços

Filtro Fornecedores por PORTE

Filtro empresas ME/EPP

Filtro avançado por palavra chave e preço

Filtro por unidades de fornecimento

Pesquisa por UASG / Âmbito / Modalidade / Modelo

Filtro por quantidade de fornecedores

Filtro por licitações homologadas

Filtro avançado pelo nome do órgão

Apresentação de textos em caixa alta

Relatórios

Relatórios com dados comerciais do fornecedor

Relatórios com UF de origem da pesquisa

Relatórios personalizados

Relatórios em PDF e EXCEL

Relatórios com gráficos estatísticos

Relatórios com Print Screen da ata do ComprasNet

Relatórios com a logotipo da instituição

Relatórios com a data de início e término da pesquisa

Relatórios com o link direto para a ata da licitação

Relatórios com assinatura digital e QR code

Relatórios Curva ABC

Relatórios com a justificativa do método 

matemático aplicado - Em atendimento a in 73/2020

Capacitação
Treinamento ilimitado do produto com certificado

Suporte imediato á dúvidas

Lives para capacitação e atualização gratuitas

Descontos especiais em todos os eventos

Negócios Públicos

Módulo de Mentoria - Treinamentos / Videos /

Manuais para capacitação contínua

830 fontes

1500 sites

20 fontes

28 opções
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PROPOSTA
VERSÃO VERSÃO PLUS + PAINEL

Fase Interna - Ferramentas Auxiliares

Sistema de elaboração da especificação do objeto

-INTERATIVO

Sistema de elaboração do termo de referência

-INTERATIVO (Modelo próprio da instituição)
Múltiplos

Modelos

Segurança

Permite Configurar apenas acesso aos IP's autorizados

MÓDULO PAINEL DE DE NEGOCIAÇÃO

O Painel de Negociação é uma valiosa ferramenta utilizada em processos licitatórios, principalmente em 

pregões. Seu objetivo é proporcionar ao Pregoeiro (responsável pela condução do pregão) uma consulta 

rápida e precisa dos valores praticados e apresentados pelos fornecedores em outros processos licitatórios . 

Com base nessas informações, o Pregoeiro pode desenvolver argumentos sólidos e justificativas 

fundamentadas para buscar melhores preços durante as negociações. Essa funcionalidade é de extrema 

importância para o sucesso e eficiência do processo licitatório. 

Visa atender aos princípios da Eficiência, Legalidade, Transparência e Objetividade. O Painel de Negociação 

possibilita a melhora nos processos de contratação pública, pois otimiza a atuação do Pregoeiro e contribui 

com a economia de recursos em cada processo.

Tudo gira em torno da delimitação do interesse público, que é discricionária. Contudo, para tanto, 

durante a descrição do objeto, o agente administrativo, a priori, não deve se preocupar com miudezas, com 

características que não sejam relevantes para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo, ele deve 

atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a função a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. (...) 

Sob essa perspectiva, todas as especificações que se fizerem necessárias serão lícitas, mesmo que 

restrinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a competitividade e de justificar a inexigibilidade.” (Sem 

grifos no original.) 

Assim, é possível e lícito que o objeto do interesse da Administração contratante recaia no conjunto de 

recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratação direta por inexigibilidade de licitação , 

fundada no art. 25, inciso I da Lei nº 8.666/93 ou no art. 74 inciso I da Lei nº 14.133/21.
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PROPOSTA
VERSÃO VERSÃO PLUS + PAINEL

FUNCIONALIDADES

• Conteúdo: Resultados de licitações adjudicadas e homologadas que é apurado diariamente por profissionais 

especializados, viabilizando a tomada de decisões de maior complexidade. 

• Pesquisa: Realizada por palavra chave ora publicada na descrição do objeto/licitação. Filtros por CNPJ e 

UF.

• Fonte de pesquisa: Compras Governamentais, Licitações- E, Bolsa Eletrônica de Compras de São Paulo - 

BEC e Portal de Compras do Estado de Minas Gerais, Espírito Santo e do Distrito Federal.

• Cada preço tem sua referência original com link para redirecionamento para a publicação oficial.

• Dados cadastrais dos fornecedores.

• Histórico de negociação.

• Estatística do fornecedor (Proposta apresentadas, propostas vencedoras e quantidade vendida).

• Consulta de penalidades.

• Atualização diária.

• Relatório completo com resultados pesquisados.

RECURSOS:

• Consulta dos maiores e menores preços praticados no mercado;

• Quantidade e especificação das propostas apresentadas;

• Resumo com o total de quantidade de vendas;

• Visualização do histórico de negociação;

• Consulta de preços praticados, ofertados e negociados em outras licitações;

• Permite relatórios gerenciais de preços praticados em todo o Brasil;

• Consulta de penalidades aplicadas ao fornecedor;

• Consulta de ocorrências impeditivas indiretas entre os fornecedores;

• Histórico de licitações que venceu e participou;

• Consulta a margem de negociação aplicada;

RELATÓRIO:

• Relatório com dados comerciais do fornecedor

• Relatório Estatísticas do Fornecedor

• Relatório com Detalhamento do Pregão

• Relatório com a data em que o relatório foi gerado

• Relatório com QR Code

• Relatório com a logotipo da instituição

SELEÇÃO/FILTROS

• Permite a consulta e visualização de mapa ilustrativo de propostas por região geográfica;

• Pesquisa textual/detalhamento do objeto

• Filtro por CATMAT / CATSER

• Filtro Propostas

• Filtro por Preço

• Filtro por Quantidade

• Filtro por Período

• Filtro por Unidade de Medida
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PROPOSTA
VERSÃO VERSÃO PLUS + PAINEL

LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO?

O Banco de Preços é uma ferramenta cujo conjunto de caracter ísticas contribui para melhorar a eficiência, a 

eficácia e a efetividade dos processos de contratação pública, atrelando-se claramente aos objetivos da boa 

governança. 

Tais características podem ser compreendidas como especificações necessárias ao objeto que será 

contratado pelo órgão ou entidade, pois que não se relacionam a detalhes irrelevantes, mas a recursos que 

podem ser decisivos para uma adequada atuação administrativa e um processo de contratação isento de 

falhas. 

A propósito do assunto, destaca-se a abordagem de Joel Menezes Niebuhr sobre a contratação de 

fornecedor exclusivo, tendo como ponto de partida a descrição do objeto que atende ao interesse público:

“Tudo gira em torno da delimitação do interesse público, que é discricionária. Contudo, para tanto, 

durante a descrição do objeto, o agente administrativo, a priori, não deve se preocupar com miudezas, com 

características que não sejam relevantes para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo, ele deve 

atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a função a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. (...) 

Sob essa perspectiva, todas as especificações que se fizerem necessárias serão lícitas, mesmo que 

restrinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a competitividade e de justificar a inexigibilidade.” (Sem 

grifos no original.) 

Assim, é possível e lícito que o objeto do interesse da Administração contratante recaia no conjunto de 

recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratação direta por inexigibilidade de licitação , 

fundada no art. 25, inciso I da Lei nº 8.666/93 ou no art. 74 inciso I da Lei nº 14.133/21.

Resguardado direito ao reajuste na prorrogação da contratação.

*LICENÇA: número de acessos simultâneos ao sistema.

*USUÁRIO: são os perfis de acesso não simultâneos.

1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO:

PRODUTO

LICENÇA

LICENÇA*

1
LICENÇA(S)

USUÁRIOS*

1
VALOR UNITÁRIO

R$ 14.950,00

INVESTIMENTO

R$ 14.950,00

Observação: 
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PROPOSTA
VERSÃO VERSÃO PLUS + PAINEL

2. COMO JUSTIFICAR O PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO INEXIGÍVEL?

• Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas, a justificativa do preço em contratações diretas no caso de 

inexigibilidade de licitação deve ser realizada, preferencialmente, mediante a comparação com os preços 

praticados pelo próprio fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas. 

3. O QUE A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA?

• Licença de uso ao Banco de Preços.

• Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado.

• Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferência de segunda-feira 

a quinta-feira das 8h30 às 17h30 e sexta-feira das 8h30 às 16h30 (Horário de Brasília) durante a vigência do 

contrato.

• Equipe de TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria .

• Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços.

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO:

12 meses a partir da liberação da senha.

5. FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO:

Dispensa de licitação:

• Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos 

limites manifestos na alínea “a”, do inc. II, do art. 23 da Lei de Licitações.

• Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se 

justifica a realização do certame.

Inexigibilidade:
• Art. 29, inc. II da Lei 13.303/2016(Lei das Estatais) - para outros serviços e compras de valor até R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais).

• Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93 inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações 

diferenciadas do objeto visado.

• Art. 74, inc. I da Lei 14.133/21 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de 

inexigibilidade licitatória.

• Art. 30, inc. I da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que 

só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo.

• Instrução Normativa Nº 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a 

todos os Inc.da referida IN. IV.

• Acordão 1445/15 TCU/Plenário.
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PROPOSTA
VERSÃO VERSÃO PLUS + PAINEL

6. PRINCIPAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS:

• Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43

• Lei 14.133/21 art. 23

• Instrução Normativa 73/20

• Instrução Normativa 65/21

7. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA:

• Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br

• Acesso somente autenticado login/senha.

• Não é possível fazer login simultâneo.

• Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou 

diferentes IP's.

8. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO:

• Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº.07.797.967/0001 95, IE 90547068 01, estabelecida à Rua 

Izabel a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná.

• As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após 

a emissão da nota fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta:

Banco do Brasil

Agência: 1622-5 Conta: 464-2
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PROPOSTA
VERSÃO VERSÃO PLUS + PAINEL

MÉTODO DE TRABALHO
A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a 

divulgação das senhas de acesso a outros Órgãos/Entidades/Instituições e usuários não cadastrados.

     Administrador das senhas de acesso:

O responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a  

responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só  

poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor 

responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos.

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação /indicação do cliente 

(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (e mail).

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados  e 

habilitará a utilização de cada um no módulo de “gestão do contrato”. A gestão do cadastramento dos  

usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada.

     Quantidade de usuários por assinatura:

A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo 

aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado.

     Requisito mínimo para acesso:

O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilla 

Firefox, Ópera, Safari, Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mínima IE 9 (nove) ou 

superior.

O acesso está disponível nas plataformas: Windows, Mac, Linux, IOS e Android. Podendo ser acessado por 

meio de computador, tablet e Smartphone.

     Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server):

De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy  e 

cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos.

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de 

Preços junto aos responsáveis técnicos de TI/Informática do cliente.

Entende-se por licença, o acesso ao sistema por pessoa física, associado à instituição contratante com o 

intuito exclusivo de geração de cotação de preços de produtos e serviços dentro da plataforma, utilizando os 

recursos oferecidos no site Banco de Preços. A automação de extração de informações, como

robôs, não é permitida, visto que impacta na performance dos demais usuários.

O Banco de Preços apresenta em alguns casos, links para acesso à ATAS, Termo de Referência, Edital e 

outros documentos, onde o armazenamento ocorre por conta do provedor original da informação. Nesse 

caso, o Banco de Preços não se responsabiliza pelos serviços de terceiros que tenham o link original

quebrado, ou que esteja fora do ar no momento da consulta.
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ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 
 
 

C E R T I F I C A 
 
 

para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais 
a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o nº 
07.797.967/0001-95, Inscrição Estadual sob o nº 90547068-01, com sede R. Izabel a 
Redentora, nº 2356 – Edf. Loewen, Sala 117 – Centro - CEP: 83.005-010 – São José dos 
Pinhais/PR, associada na ABES sob o nº 4463/1, está quites com suas obrigações mensais 
e em pleno gozo de seus direitos associativos. 
 

CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam: 

 

 

1) QUE a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA é a única 
desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e de comercialização, autorizada a 
comercializar em todo território nacional o programa para computador BANCO DE PREÇOS 
e a prestar os serviços relativos a esse programa.  
 

2) QUE o programa BANCO DE PREÇOS possui os seguintes recursos, funções e/ou 
características técnicas: 
 

DESCRIÇÃO DETALHADA: Solução integrada destinada ao apoio a agentes públicos no 
desenvolvimento e na instrução das diversas etapas da contratação administrativa, 
especialmente à etapa preparatória da licitação, amparando-a no tocante a especificação 
do objeto, elaboração do termo de referência, realização da pesquisa de preço e 
negociação de preços, possibilitando uma atuação conjunta, padronizada e eficiente entre 
os setores.  

Alcance  

O banco de dados do Banco de Preços armazena preços dos últimos 10 (dez) anos, 
contribuindo para o controle das contas e para as justificativas necessárias à prova da 

economicidade dos preços praticados em dado momento passado no tempo.  
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O Banco de Preços disponibiliza todos os preços ofertados no certame, especificação que 
confere confiabilidade aos resultados e regularidade ao procedimento.  
 
Abrangência 
  
Atualmente são mais de 253.000.000 (duzentos e cinquenta e três milhões) de preços 
públicos para consulta.  
 
a) Preços de entes públicos 820 (oitocentos e vinte) portais públicos estão acessíveis para 

pesquisa, aumentando significativamente as chances de assertividade. Tal especificação 
é relevante não apenas do ponto de vista quantitativo, mas também, qualitativo, 
permitindo a realização da pesquisa a partir de portais de compras que atendem a 
diferentes entes federativos, nas diversas regiões do país. 
  

b) Preços de sites de domínio amplo: São 1.463 (um mil quatrocentos e sessenta e três) 
fontes para pesquisas em sites de domínio amplo, contendo, inclusive, imagens do objeto 
a ser cotado, além do print screen dos sites consultados com a data e hora e URL do 
site, o que possibilita a utilização deste parâmetro de maneira segura e eficaz. 
 

  
c) Pesquisa em tabelas referenciais de preços: São 6 tabelas de referência disponíveis para 

consulta de preços, entre elas, Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos 
(CMED), Banco de Preços em Saúde (BPS), Centrais de Abastecimento (CEASA), 
Companhia Nacional de Abastecimento (CONAB), Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), Sistema de Custos Referencias de Obras 
(SICRO), Planilhas de Preços de referenciais em Obras da Secretaria de Infraestrutura 
Urbana do Estado do Ceará (SEINFRA) e Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Mobilidade de Minas Gerais (SETOP). 
  

d) Pesquisa em notas fiscais eletrônicas: A pesquisa em notas fiscais eletrônicas pode ser 
realizada a partir do banco de dados de 26 (vinte e seis) estados da Federação, uma 
fonte de pesquisa segura, que viabiliza, também, conforme o caso, o cruzamento de 
dados entre a licitação e o contrato. Ademais, tal funcionalidade se propõe a estar 
compatível com a exigência da nova Lei nº 14.133/21, que inclui a base nacional de notas 
fiscais eletrônicas como parâmetro de pesquisa. 
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e) Pesquisa junto a fornecedores: O Banco de Preços possibilita o pedido de cotação 

direta e automática com fornecedores do objeto pretendido, através de cadastros já 
existentes na ferramenta, ou o próprio usuário pode importá-los para dentro do 
sistema através de uma planilha em Excel, nas respectivas localidades em que se 
situam, inclusive encaminhando os respectivos termos de referência e estabelecendo 
prazos para respostas. Além disso, é possível gerar relatório com a data da 
solicitação e a relação dos fornecedores que não responderam, uma importante 
medida de validação do esforço da Administração na obtenção dos preços. O 
programa possui log dos convites enviados, possibilitando o acompanhamento do 
recebimento, abertura e acesso do convite, permitindo incluir isso no relatório. 
  

f) Pesquisa em planilha de custos de serviços terceirizados: O Banco de Preços 
disponibiliza diversas planilhas de custo para consulta, melhorando as informações 
sobre os custos nos diferentes tipos de serviço, de vários locais do país. 
 

 
g) Consulta de atas e intenções de registro de preços: Acesso a informação cruciais 

relacionadas aos registros de preços já realizados a áqueles em fase de 
planejamento. Além disso, o sistema proporciona a funcionalidade de criação de 
alertas, atuando como notificações automáticas. Ao configurar um alerta, o sistema 
realiza monitoramento contínuo para identificar novas atas de registro de preços e 
intenções de registros de preços, informando o usuário assim que surgirem novos 
registros.  Acesso a ARPs e IRPs para os mais diversos objetos, dos mais diversos 
órgãos e entidades, conforme ocorre no Banco de Preços, facilita sobremaneira a 
utilização do “carona”, sendo extremamente útil à realização das finalidades 
administrativas. 

  
 
Comparativo de preços 
 
o Banco de Preços possibilita a emissão de relatório com comparativo de preços, fornecendo 
QR CODE para verificação da autenticidade dos dados correspondentes.  
 
Seleção de Legislação 
  
Sistema permite selecionar a legislação a ser trabalhada na cotação, podendo ser 
IN73/2020, IN65/2021 ou nenhuma, com essa seleção, sistema leva em conta os parâmetros 
da legislação para exibição de resultados e alertas. Check list de parâmetros para evitar 
equívocos na pesquisa em relação aos parâmetros configurados pelo órgão ou entidade 
usuária, o Banco de Preços emite alerta caso algum deles não esteja sendo atendido, 
gerenciando o risco de erros e minimizando impactos negativos no processo de contratação.  
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Painel de Negociações  
 
O Painel de Negociações disponibilizada informações como: histórico de licitações que 
venceu e participou, preços praticados, ofertados e negociados em outras licitações, margem 
máxima e mínima de descontos já oferecidos, penalidades aplicadas ao fornecedor.  
 
Justificativa para a metodologia utilizada  
 
O Banco de Preços possibilita a justificativa da metodologia em relatório, atendendo a 
disposição normativa federal e atribuindo transparência à atuação administrativa. 
  
Motor inteligente de busca 
 
Remoção de termos irrelevantes, remoção de filtros incompatíveis com a busca, sugestão 
de pesquisas com mais resultados, ordenação por relevância dos resultados, alerta para 
fornecedores já utilizados na cotação. 
  
Emissão de alertas para segurança do usuário 
  
O banco de preços emite alertas durante a formação de preços orientando a priorização dos 
incisos I e II na coleta dos preços ao seguir para os demais incisos, o ícone triangulo aparece 
nos itens que não tenha os três preços coletados, alerta sobre o período da busca quando 
definido pesquisa acima de 1 ano, alerta do print do domínio amplo quando solicita a emissão 
do relatório sem o sistema ter finalizado a coleta de print no site. 
  
Relatório de mapa de fornecedores em Excel 
  
Essa função permite gerar um relatório em excel com uma porcentagem de até 5% do total 
de fornecedores cadastrados (o programa possui mais de 400 mil fornecedores 
cadastrados). A função também permite ter acesso aos dados de cada fornecedor, para 
compra direta, onde irá informar os dados como: CNPJ, razão social, e-mail e telefone para 
contato. 
  
Relatórios com o link direto da ata da licitação 
  
Após realizar sua cotação, deve-se gerar um relatório com todas as informações coletadas, 
com isso, ao configurar as opções existentes para constar no relatório final, marcando a 
opção “DETALHAMENTO” irá trazer todas as informações da licitação, e o link da ata para 
acesso. 
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Relatórios com o descritivo de fórmulas matemáticas utilizadas 
  
O sistema traz o significado da fórmula aplicada durante a pesquisa no relatório final, mas 
para que traga essas informações é necessário aplicar “EXIBIR LAUDO DA COTAÇÃO” em 
configurações. Sendo assim, trará todas as fórmulas aplicadas em cada item e seu 
respectivo significado. 
  
Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela curva abc  
 
Tendo três opções de relatório a ser gerado hoje no Banco de Preços, existe a opção de 
gerar um relatório após pesquisa informando a curva ABC de cada cotação, onde irá analisar 
o estoque de compras e categorizar os itens e informar qual é o mais importante, desde o 
MAIOR VALOR, VALOR MÉDIO E MENOR VALOR dos orçamentos na pesquisa. 
  
Módulo para especificação de objetos 
  
O módulo “ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA” permite a especificação de objetos que a 
administração deseja contratar, onde é possível informar o material ou serviço, e assim, 
selecionar os termos desejados a partir de cada item para ter essa especificação, podendo 
gerar um relatório com cada especificação, e criar o Termo de Referência com a 
especificação criada. 
  
Permite criar usuários fase interna 
  
Essa é a função permite que cada usuário tenha a possibilidade de criar usuários no sistema 
sem nenhum custo, basta clicar no módulo “TERMO DE REFERÊNCIA” e em seguida 
“+NOVO”, e informar os dados necessários, e assim o usuário cadastrado terá acesso ao 
módulo “ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA” e “TERMO DE REFERÊNCIA”.  
 
Confecção de Termo de Referência 
  
O Banco de Preços permite a confecção do Termo de Referência a partir do modelo da AGU 
– Advocacia Geral da União, onde é atualizado conforme o sistema, e se propões a atender 
tanto a Lei 8.666 como a 14.133 da Instrução Normativa 73/2020 e 65/2021. Pode ser 
utilizado também o próprio modelo do usuário, não há limites de termos a seres criados, 
tendo a possibilidade de baixar os modelos em versão Word, LibreOffice e enviar para um 
determinado e-mail. Com isso, todos os modelos estão prontos, permitindo a possibilidade 
de editar as etapas disponibilizadas. 
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Mentoria 
  
Módulo que disponibiliza agenda de treinamentos do produto, cursos e lives realizados sobre 
pesquisa de preços para estudo. Através deste módulo, o usuário poderá escolher data e 
horário para realizar a sua inscrição no treinamento online, são disponibilizados 
semanalmente permitindo a participação sempre que necessário, na conclusão desta etapa 
será emitido certificado de participação e habilitação do uso da plataforma. Além disso, o 
usuário tem acesso ao um banco de vídeos e cursos para capacitação continua com diversos 
temas atualizados sobre Licitações e compras públicas bem como sobre a pesquisa de 
preços. 
  
Permite configuração dos IPs autorizados 
  
É possível configurar o acesso a plataforma, se necessário, com a limitação de IPs, 
garantindo a segurança e sigilo dos dados ali coletados e restringindo acessos externos sem 
autorização previa. 
  
Permite inclusão de assinatura digital nos relatórios 
  
Identificação digital do responsável pela cotação e facilidade na importação do relatório 
finalizado para sistemas externos. 
  
Localização automática de CATMAT/CATSER (Compras Governamentais) 
 
Permite a busca por código de cadastro do Comprasnet, permitindo melhor adequação a 
especificação técnica e o lançamento dos dados posterior na fase de pregão. 
  
Permite compartilhar cotação com outros usuários 
  
Cotações iniciadas em determinado usuário, podem ser compartilhadas com demais 
usuários para facilitar e otimizar o término da cotação, aumento da produtividade da equipe 
e melhor fluxo da demanda do setor. Também pode ser compartilhado com outras 
instituições. 
  
Histórico de vendas do fornecedor  
 
Permite maior e melhor negociação com o fornecedor durante o certame do pregão ou 
compra direta bem como o aumento da confiabilidade da proposta ofertada por ele. 
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Sugestão de preços 
  
Após a seleção do primeiro preço de referência, de forma automática a plataforma sugere 
outros pregões realizados para a composição da cesta de preços. 
  
Aplicação automática de índice de atualização de preços pesquisados em outros entes 
públicos 
 
A composição dos custos deve sempre observar o índice de atualização de preços 
correspondente descartando a desatualização ocasionada pela alta inflação do mercado de 
modo geral. 
  
Permite cadastrar equipe de atuação 
  
Nas configurações em “aba relatórios”, é possível cadastrar toda a equipe responsável pela 
pesquisa de preços. Ao gerar o relatório, podem escolher quem participou da pesquisa e os 
dados de todos os responsáveis estará no início do documento. 
  
Gestão de contrato 
  
Permite incluir, editar e excluir usuários, redefinir senha, habilitar acesso, consultar período 
de vigência do contrato e gerar relatório de uso dos usuários para acompanhar a 
produtividade da equipe. 
  
Permite cadastrar itens recorrentes e categorizar 
  
Agiliza o processo de criação da cotação. Caso o órgão cote itens recorrentes, é possível 
cadastrá-los (um a um ou importando uma planilha) e organizá-los em categorias, no módulo 
de "Meus itens". Estando neste módulo se pode selecionar os itens que serão cotados e 
importar eles em uma cotação em lote previamente criada. Também há a possiblidade de 
criar a cotação em "Cotação nova" e importar os itens já cadastrados. 
  
Permite incluir código interno do item na cotação 
 
É possível incluir a informação de código no item, via botão “+NOVO” ou pela planilha, para 
órgãos que possuem códigos internos. Campo não obrigatório. 
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Permite unir as cotações 
  
Caso tenha feito diversas cotações e deseje juntar elas em apenas um relatório, é só clicar 
no ícone de unir cotações, escolher quais serão elas, salvar e gerar o relatório. 
  
Integração especificações técnicas, TR, cotação 
  
É possível importar as especificações técnicas para termo de referência e gerar cotações a 
partir dos mesmos, mantendo os itens com os preços atualizados automaticamente e de 
forma rastreável. 
  
Lotes na cotação 
 
Sistema possibilita o agrupamento dos itens de cotação em lotes, organizando o processo e 
possibilitando manter a estrutura da cotação similar a licitação que será aberta. 
 
Importação de Itens 
  
Sistema permite a importação de itens a partir de arquivos de Excel que podem ser 
parametrizados de acordo com a necessidade do usuário. 
  
Gerenciamento de Módulos 
 
Sistema possui gerenciamento de módulos, onde usuário pode habilitar somente as funções 
que utiliza no sistema. 
 
Cotação via API 
 
Permite acesso a criação de cotação, criação de item e consulta de cotações, itens e preços 
selecionados via API. 
 
VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2024. 

 

 

[#67716270800#] 

ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS-DIRETOR JURÍDICO 
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Assinado digitalmente por:
MANOEL ANTONIO DOS SANTOS
CPF: ***.162.708-**
Certificado emitido por AC VALID RFB v5
Data: 27/02/2024 15:14:28 -03:00
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: T4PDX-M2VHU-HTU55-KPL8N

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

MANOEL ANTONIO DOS SANTOS (CPF ***.162.708-**) em 27/02/2024 15:14 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portal.digiforte.com.br/validate/T4PDX-M2VHU-HTU55-KPL8N

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://portal.digiforte.com.br/validate

.
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A T E S T A D O
Atestamos para os devidos fins, atendendo solicitação da empresa abaixo identificada os
dados e informações a seguir:

1) EMPRESA:  NP  TECNOLOGIA  E  GESTÃO  DE  DADOS  LTDA,  situada  na  Rua:  Izabel  A.
Redentora, Centro, nº 2356, sala 117, na cidade de São José dos Pinhais/PR, CEP 83005-010
inscrita no CNPJ sob nº 07.797.967/0001-95, devidamente associada à Associação Comercial
do Paraná – ACP sob código nº 45.733.

2) REPRESENTANTE LEGAL: Sr(a). Rudimar Barbosa dos Reis, Sócio, portador(a) do RG sob
nº 4.086.763-5 SSP-PR e inscrito(a) no CPF sob nº 574.460.249-68.

3) PRODUTO/SERVIÇO: A empresa acima é solução integrada destinada ao apoio a agentes
públicos  no  desenvolvimento  e  na  instrução  das  diversas  etapas  da  contratação
administrativa, especialmente à etapa preparatória da licitação, amparando-a no tocante a
especificação do objeto, elaboração do termo de referência, realização da pesquisa de preço
e negociação de preços, possibilitando uma atuação conjunta, padronizada e eficiente entre
os setores, contando com os seguintes diferenciais exclusivos no mercado: 
• Funcionalidades exclusivas : Base de preços públicos com mais de 745 fontes; Apresenta
preços de 1.434 sites de domínio amplo com foto do objeto a ser cotado; Única ferramenta
que  apresenta  preços  de  base  de  notas  fiscais  eletrônicas  de  20  estados  brasileiros,  de
acordo com a nova lei de licitações 14.133/2021; Módulo exclusivo de cotação direta com
fornecedor,  sendo  possível  solicitar  via  sistema  pedidos  de  orçamentos  para  diversos
fornecedores com emissão de relatórios das empresas que responderam ou não ao pedido
de orçamento solicitado pela Administração Pública; Apresenta não apenas o menor preço
da licitação, mas sim os preços iniciais e finais de todos os licitantes; Módulo para consulta de
planilhas de custos de serviços de terceirização; Única base de consulta de preços praticados
pela  administração  pública  nos  últimos  10  anos;  Única  que  apresenta  justificativa  em
relatório sobre o método matemático aplicado na consulta dos preços, conforme instruções
normativas  73/2020  e  65/2021  ;  traz  a  opção  de  aplicação  automática  de  índices  de
atualização  de  preços  como  IPCA/IGP-M  entre  outros,  apresenta  histórico  comercial  de
preços praticados em licitações vencidas pelos fornecedores; Emite alertas que a pesquisa de
preços não está dentro dos parâmetros configurados pela Instituição,  minimizando erros;
Módulo para elaboração de especificações de objetos (termo de referência), sem limite de
usuários; Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes; Painel de negociações,
por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição do objeto possibilita aos pregoeiros dados
relevantes para negociação de preços, conseguindo redução de preços e maior economia
para  a  Instituição;  Emite  relatórios  com  comparativo  de  preços  em  atendimento  as
instruções normativas 73/2020 e 65/2021, possuindo código de QR CODE para verificação da
autenticidade dos dados. O sistema ainda apresenta: 

#8d9bac2f-a9da-4c45-a6e0-872942c99c3f
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• Pesquisa de Preços de Produtos  e Serviços baseado nos filtros:  Objeto,  Catmat/Catser,
Data,  Região,  Estado,  Cidade,  Marca,  CNPJ  do  Fornecedor,  Pregão,  Órgão,  Modalidade,
Quantidade,  Materiais  ou  Serviços,  Participação  Exclusiva,  Itens  Sustentáveis,  SRP.
Possibilitando a visualização dos detalhes dos preços e a inclusão destes em cotações. 
•  Pesquisa  sistêmica  que  atende  aos  parâmetros  da  lei  8.666/93  art.  15  e  art.43,  lei
14.133/21 art.  23, instruções normativas 73/2020 e 65/2021 entre outras orientações de
órgãos de controle. 
• Mapa de Fornecedores, apresenta em alguns cliques a relação de fornecedores da sua
região que participam e vencem licitações, você ainda tem acesso ao histórico comercial dos
preços praticados para o governo. 
• Mapa de Competitividade, informa se há a possibilidade de competição entre EPP e ME
para determinado material ou serviço em sua região. 
• Terceirização, funcionalidade que possibilita a busca de serviços de terceirização baseado
no  tipo  de  serviço,  Estado,  Período  e  especificação  adicional,  possibilitando  a  criação  e
exclusão de cotação e a geração de relatório. 
• Termo de Referência, funcionalidade que possibilita a criação, edição e exclusão de termos
de  Referência,  permitindo  também  a  inclusão,  importação,  edição  e  exclusão  de
especificações técnicas além da edição e geração do modelo do documento. 
• Especificação Técnica, funcionalidade que permite a inclusão, exclusão, envio e geração de
relatórios de especificação técnica para compras de produtos/serviços, para inclusão sistema
disponibiliza assistente com intuito de guiar a criação de especificação de acordo com os
itens já existentes no banco de dados do sistema. 
•  Penalidades,  apresenta  os  fornecedores  que  têm  penalidades  aplicadas,  através  da
pesquisa por CNPJ ou razão social. 
• Painel de negociações, auxilia na redução de custos, por meio dele é possível saber todo o
histórico de preços praticados por fornecedores em outras licitações, além das margens de
descontos, propostas vencedoras e negociações realizadas. 
• Registro de preços, traz Atas de Registro de Preços vigentes para adesão e Intenções de
Registro de Preços. 
• Certidões, emite certidões de fornecedores do CNJ e do TCU diretamente do nosso sistema
sem ter que buscar em seus respectivos websites externamente. 
•  Mentoria,  módulo  que  permite  que  usuário  se  mantenha  capacitado  através  dos
agendamentos de treinamentos para manuseio do sistema, bem como um banco de vídeos
com lives e cursos sobre pesquisa de preços, além de manuais para uso do Banco de Preços.
Declaramos  que  fornecemos  os  produtos  da  marca  BANCO  DE  PREÇOS,  de  nossa
propriedade, com exclusividade em todo território brasileiro.

4)   VALIDADE: O presente atestado é emitido com base no art. 74, I, da Lei 14133/21 e na Lei

8.666/93, conforme previsão do Art. 25º, inciso I, sendo válido pelo período de 12(doze) meses.
Destaca-se para os devidos fins de direito que: a) sua emissão se dá exclusivamente com
base nas informações, dados e documentos apresentados pela empresa NP TECNOLOGIA E
GESTÃO DE DADOS LTDA b) para emissão do presente atestado, foram apresentados ainda
pela  empresa  solicitante  os  documentos  abaixo  elencados,  os  quais  encontram-se
devidamente arquivados na Associação Comercial do Paraná – ACP:

#8d9bac2f-a9da-4c45-a6e0-872942c99c3f
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I. Atos constitutivos da empresa;
II. Declaração firmada pela empresa que informa os dados acima, sobre os quais

assume toda e qualquer responsabilidade,  bem como sobre a utilização do
presente;

III. Certificado de Registro de marca INPI n° 906864720 
IV. Certificado de Registro de programa de computador n° BR512020000345-1

Curitiba, 18 de julho de 2023.

Magalli Maria de Castro de Oliveira 
                                                  Analista de Processos – SEPROC/SCPC 

#8d9bac2f-a9da-4c45-a6e0-872942c99c3f
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Comprovante de Assinatura com Certificado Digital

Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)
Certificado de assinatura gerado em 18/07/2023 às 14:17:17 (GMT -3:00)

ATESTADO BANCO DE PREÇOS julho 23
ID única do documento: #8d9bac2f-a9da-4c45-a6e0-872942c99c3f

Hash do documento original (SHA256): 76b6509b0328c9974bf645d81376fc35b0d9468c45ed53a145d6444643df53c9

Este Log é exclusivo ao documento número #8d9bac2f-a9da-4c45-a6e0-872942c99c3f e deve ser considerado parte do mesmo, com 
os efeitos prescritos nos Termos de Uso.

Assinaturas (1)

Associação Comercial do Parana - ACP (Interveniente anuente)
Representante legal: Magalli Maria de Castro de Oliveira
Assinou em 18/07/2023 às 14:17:18 (GMT -3:00)

Histórico completo

Data e hora Evento

18/07/2023 às 14:16:39 
(GMT -3:00)

Magalli Oliveira solicitou as assinaturas.

18/07/2023 às 14:17:18 
(GMT -3:00)

Magalli Maria de Castro de Oliveira (CPF 031.476.079-25; E-mail 
magalli.oliveira@acp.org.br; IP 187.95.125.104), assinou como 
representante legal de Associação Comercial do Parana - ACP (CNPJ 
76.583.004/0001-01) utilizando certificado digital. Titular do certificado 
digital: MAGALLI MARIA DE CASTRO DE OLIVEIRA:03147607925 (CPF 
03147607925; E-mail magalli.oliveira@acp.org.br). Autenticidade deste 
documento poderá ser verificada em https://verificador.contraktor.com.br. 
Assinatura com validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 10o, §2.

18/07/2023 às 14:17:18 
(GMT -3:00)

Documento assinado por todos os participantes.

Página 1 de 1
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Estudo Técnico Preliminar 2/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 08410.001253/2024-66

2. Descrição da necessidade

2.1 A pesquisa de preços é um dos gargalos das contrações e aquisições públicas, a metodologia imposta pela legislação, Lei
14.133/2021 e IN 65/2021 SEGES/ME que são as principais normas concernentes, não permite que a pesquisa de preços seja
rápida e simples, neste contexto temos ainda a orientação do Tribunal de Contas da União que requer uma "cesta de preços" com
fontes diversificas, todo esse contexto visa evitar que a Administração contrate com sobrepreços ou tenha suas licitações
fracassadas ou desertas decorrentes de valores subestimados, considerando os custos estimados de um processo licitatório tal
cenário também gera prejuízo ao erário.

2.2 Exposta a situação, informamos a existência da ferramenta "Banco de Preços" desenvolvida pela empresa Instituto Negócios
Públicos do Brasil (CNPJ.  10.498.974/0002-81),  al sistema dispõe de diversas bases de dados validas e diversificas parat
composição dos preços de referência, atendendo aos diversos dispositivos legais, o sistema dispõe ainda de outras
funcionalidades para Elaboração de Termo de Referência, pesquisa de regularidade fiscal e probidade administrativa, divulgação
de compras etc.

2.3 De posse de tal acesso, o resultado seria maior rapidez e precisão quando da elaboração da pesquisa de preços que reflitam os
valores de mercado, gerando celeridade, economia processual, melhor aproveitamento da escassa mão de obra disponível na
Administração local.

2.3 Trata-se de atividade acessório do órgão que visa acelerar os processos de aquisições e contratações, contribuindo para o
alcance dos objetivos finalísticos e acessórios do órgão.

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
CPL/SELOG/SR/PF/PI Dogival Ferreira Morais

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública,
através de um sistema de busca baseado em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da legislação
vigente.

4.2 Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características:

Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 milhões de itens (homologados e/ou 
adjudicadas);
Atualização diária do banco de dados;
Atender a Instrução normativa 65/2021,
Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox;
Compatibilidade com o sistema operacional Windows;
Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 783 fontes:
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Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.449 sites para consulta.
Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC, AL, AM, AP, BA, DF, ES, MA, 
MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TO;
Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, Ceasa, Conab, Tabela CMED e Preços BPS – 
Banco de Preços Ministério da Saúde;
Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, marca, nº pregão, itens sustentáveis, atas 
de registro de preços, por porte ME/EPP, por palavra-chave e preço, unidades de fornecimento, Uasg/órgão, modalidade, 
por período (dos últimos 30 dias até os últimos 12 anos);
Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens;
Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de mercado;
Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis no sistema;
Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, PDF e EXCEL, com gráficos 
estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; com dados comerciais do fornecedor, com preço máximo e preço 
mínimo. O relatório ainda deve permitir a opção de personalização para inclusão do logotipo da instituição, dados dos 
servidores envolvidos, assinatura digital e emissão de código de QR CODE que comprove a autenticidade das 
informações apresentadas;
Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC;
Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma automática;
Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos preços;
Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta campo para o usuário digitar sua 
justificativa em conformidade IN 65/2021;
Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a IN 65/2021 prioriza;
Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais;
Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP;
Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização;
Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços;
Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e descontos concedidos pelos fornecedores;
Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos com diversos cursos e lives sobre pesquisa 
de preços.
Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor;
Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo;
Cotação com vários itens – lote;
Cálculo automático do valor unitário x quantidade;
Detalhamento de propostas e lances do pregão;
Seleção de preços manualmente;
Histórico de vendas do fornecedor;
Sugestão de preços selecionados por outros usuários;
Pesquisa inteligente;
Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados;
Exportação de documentos em planilha Excel;
Seleção de preços comparativos;
Sistema de elaboração da especificação do objeto – interativo;
Sistema de elaboração do termo de referência – interativo (MODELO AGU) múltiplos modelos totalmente editável;
Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de referência;
Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone na validade da licença
Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular funcionamento do “software” com a 
obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido
Pesquisa por imagem: Funcionalidade inovadora no Banco de Preços. Possibilidade de analisar imagens e fornecer não 
apenas uma identificação do objeto, mas também suas especificações técnicas e resultados de licitações relevantes. Esta 
ferramenta exclusiva permite aos usuários realizarem até 100 pesquisas por imagem por mês, tornando mais fácil e 
eficiente encontrar informações detalhadas sobre os produtos e serviços desejados.

4.3 Definição apresentada na Instrução Normativa nº 05/2017 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão de serviços contínuos:

Art. 15. Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam atender à necessidade pública
de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o
funcionamento das atividades finalísticas do Órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação
de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional.

4.4 No caso em concreto, considerando que as contratações se dão de forma continua e permanente, a contração do serviço de
acesso visa dá celeridade aos processo de aquisição e contração, contribuindo para que não haja descontinuidade dos mesmos,
consequentemente contribui para  o alcance da missão institucional e qualidades dose serviços..
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4.5 Por se tratar de serviço de caráter continuado, o contrato deverá ter inicialmente vigência de 5 anos, contado da data da
assinatura, podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.5.1. A vigência plurianual de 5 anos, justifica-se por vantagens econômicas e processuais, com menor dispêndio em mão-de-

o-obra quando das prorrogações em trabalhos repetitivos e trâmites processuais longos que empregam muito tempo da pouco mã

de-obra disponível da instituição.

4.6 O instrumento contratual foi fornecido pela empresa, cabendo apenas aceitação para o devido acesso aos serviços, razão esta

que não seguirá o modelo padrão da advocacia geral da união.

4.6.1 Considerando ainda os termos que se dá o contrato, a minuta não prevê exigência de garantia, nestes termos, tal instrumento

será dispensado, trata-se ainda de serviço de simples fornecimento de acesso a sistema e baixo custo anual do objeto, não há

riscos relevantes que justifiquem a exigência.

5. Levantamento de Mercado

5.1 A referida contratação está embasada no artigo 74, da Lei nº 14.133/21. 5.2 No caso, trata-se de uma inexigibilidade, em
virtude da inviabilidade de competição, não há sentido em se exigir submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não
é apto (ou é prejudicial) ao atendimento do interesse público (objetivo pretendido com determinada contratação), pois, a
finalidade, a razão de ser do formalismo licitatório, é tal atendimento, através de seleção da melhor proposta.

5.2 Dessa forma, não há possibilidade de comparação de preços, sendo utilizado como referência somente a proposta apresentada
pela empresa licitante.

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1 Evidencia-se que o serviço solicitado para estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da Administração,
como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas respectivas contratações, com
a função precípua de garantir que o Poder Público identifique um parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem
ou serviço.

6.2 Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou na gestão contratual, tenham acesso
a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e
identificação dos preços referenciais de mercado.

6.3 A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize, durante todo o período do contrato, a
captação dos preços identificados na base de dados, conforme requisitos mínimos acima delineados. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 Uma licença 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 14.950,00

8. O valor de R$ 14.950,00 (catorze mil novecentos e cinquenta reais), reflete o valor atual que a empresa pratica no mercado,
conforme demonstrado nos autos.
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8.1 Conforme comprovantes anexados nos autos a proposta está de acordo com os preços praticados no mercado, nestes termos,
justifica-se o preço e demonstra-se que não há superfaturamento junto a este órgão.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 Trata-se de um serviço, não comportando assim possibilidade de parcelamento.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não há necessidade ou contratações ou correlatas e interdependentes ao objeto do presente estudo.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 A contração está alinhada com os instrumentos de Planejamento PGC/PAC 2025.

11.1.1 No caso, o uso dos serviços embora se iniciam em 2024 se estendem aos anos posteriores.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 Pretende-se com o sistema  adquirido otimizar a pesquisa de preços, para instrução dos procedimentos de licitação, 
agilizando assim essa fase dos processos de compras da Polícia Federal no Piauí.

13. Providências a serem Adotadas

13.1 Por todo o exposto a contratação da solução desenvolvida pela empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES LTDA., com 
CNPJ 07.797.967/0001-95, pela sua exclusividade, se enquadra na contratação direta por inexigibilidade de licitação, prevista no 
inc. I do art. 74, da Lei 14.133/21.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 Os serviços a serem contratados e objeto do presente ETP não geram impactos ambientais. Todavia, as empresas deverão 
atender, em especial, as normas de sustentabilidade previstas pelo Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012 e pela Instrução 
Normativa no 01, de 19 de janeiro de 2010, além de outras específicas ao serviço prestado ou aos materiais a serem entregues

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1 Os serviços elencados são tecnicamente viáveis, condicionados a disponibilidades orçamentaria.

15.2 A partir dos estudos realizados, declaramos viável a presente contratação, por inexigibilidade, com base no  art. 74, inciso
I, da Lei 14.133/2021.
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15.3 Nos termos do Art. 9º, XIII, da IN 58/2022 SEGES, esta equipe declara que os serviços, ora contratados, são adequados ao
atendimento das necessidades da instituição. 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

DOGIVAL FERREIRA MORAIS
Agente de contratação

 

 

 

 

 

 

LANDERSON DE ARAUJO BASTOS RAMOS
Agente de contratação

 

 

 

 

 

 

MELISSA MAXIMINO PASTOR
Autoridade competente
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Termo de Referência 10/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

10/2024 200390-SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA 
FEDERAL - PI

DOGIVAL FERREIRA 
MORAIS

09/07/2024 11:50 
(v 1.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

08410.001253
/2024-66

1. Condições gerais da contratação

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 contratações de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema online do “BANCO DE
PREÇOS” com base nos preços praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados, nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE
MEDIDA

QTDE VALOR ANUAL

1 Sistema de pesquisa de
preços

  Serviço 1 R$14.950,00

 

1.1.1. Tal sistema é fornecimento pela empresa  NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA (CNPJ. 07.797.967/0001-
95) 

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos contados da assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e
107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que as justificativas constantes no Estudo Preliminar, sendo a vigência
plurianual mais vantajosa considerando ainda o referido estudo;

1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
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2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.    FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.       A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2.    O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025, conforme consta das informações básicas deste termo
de referência.

3. Descrição da solução como um todo

3.    DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
3.1.    A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.
 

4. Requisitos da contratação

4.    REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade
4.1.    Os serviços a serem contratados e objeto do presente ETP não geram impactos ambientais. Todavia, as empresas deverão atender, em
especial, as normas de sustentabilidade previstas pelo Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012 e pela Instrução Normativa no 01, de 19 de
janeiro de 2010, além de outras específicas ao serviço prestado ou aos materiais a serem entregues.
Subcontratação
4.2.    Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.3.      Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do
Estudo Técnico Preliminar.
Vistoria
4.4.    Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.
 

5. Modelo de execução do objeto

5.    MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1.    A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1.    Início da execução do objeto: Do fornecimento do acesso/login.
5.1.2.    Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho:
5.1.2.1.    A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize, durante todo o período do contrato, a captação
dos preços identificados na base de dados. 

Local e horário da prestação dos serviços
5.2.      Os serviços serão prestados no seguinte endereço: A contratada situa-se na: AV. João XXIII, 4500, Recanto das Palmeiras, CEP.
64045-795, Teresina-PI, no entanto, o acesso se dará em qualquer localidade.
5.3.    Os serviços serão prestados no seguinte horário: Acesso 24h ao sistema
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)
5.4.    O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).
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6. Modelo de gestão do contrato

6.    MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1.      O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e minuta de contrato fornecido pela
contratada, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2.    As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
Fiscalização
6.3.    A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscalização Técnica
6.4.      O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
6.5.       O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,
§1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
6.6.      Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
6.7.    O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);
6.8.    No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o
fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);
6.9.    O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).
Gestor do Contrato
6.10.    O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e
das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
6.11.    O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, II). 
6.12.      O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
6.13.    O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
6.14.    O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação
de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
6.15.      O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, VI). 
6.16.       O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
 

7. Critérios de medição e pagamento

7.    CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1.    A avaliação da execução do objeto utilizará com o teste do devido acesso, conforme minuta de contrato.
7.1.1.    Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se
constate que a Contratada:
7.1.1.1.    não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2.    deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
7.1.1.3.    deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade
inferior à demandada.
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Do recebimento
7.2.    Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico , mediante termos detalhados, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X
do Decreto nº 11.246, de 2022).
7.3.    O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da
prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
7.4.      O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).
7.5.    Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância
com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.
7.5.1.    Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito,
com a entrega do último;
7.5.2.    O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.
7.5.3.    A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)
7.5.4.    O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e
Instruções exigíveis.
7.5.5.      Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.6.    Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca
das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.7.      Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de cinco (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
7.7.1.       Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII,
Decreto nº 11.246, de 2022).
7.7.2.    Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;
7.7.3.      Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e
7.7.4.    Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.
7.7.5.    Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão.
7.8.    No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art.
143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.9.    Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do
objeto ou no instrumento de cobrança.
7.10.       O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
7.11.    Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
7.12.    O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
7.13.    Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:
7.13.1.     o prazo de validade;
7.13.2.     a data da emissão;
7.13.3.     os dados do contrato e do órgão contratante;
7.13.4.     o período respectivo de execução do contrato;
7.13.5.     o valor a pagar; e
7.13.6.     eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.14.    Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até
que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;
7.15.    A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de
consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.16.       A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b)
identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração
ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
7.17.    Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.18.      Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.19.       Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.20.    Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso
o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento
7.21.    O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção
anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
7.22.    No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo
de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), de correção monetária.
Forma de pagamento
7.23.    O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.24.    Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.25.    Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.25.1.    Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.26.    O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
Antecipação de pagamento
7.27.    A presente contratação permite a antecipação de pagamento total, conforme as regras previstas no presente tópico.
7.28.       O contratado emitirá nota fiscal/fatura correspondente ao valor da antecipação de pagamento de R$ 14.950,00 (catorze mil
novecentos e cinquenta reais), tão logo seja assinado o termo de contrato e apresentado a Nota fiscal/fatura, para que o contratante efetue o
pagamento antecipado.
7.29.    Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado na hipótese de inexecução do
objeto.
7.29.1.    No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não-executada do contrato.
7.29.2.      O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado monetariamente pela variação acumulada do
Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), ou outro índice que venha a substituí-lo, desde a data do pagamento da antecipação até a data da
devolução.
7.30.    A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento.
7.31.    O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinca) dias, contados do recebimento da nota fiscal/fatura.
7.32.    O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências pelo contratado:
7.32.1.    Fornecimento e teste de aceso.
7.33.    O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias incidentes.
Cessão de crédito
7.34.       É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.
7.34.1.     As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, dependerão de prévia
aprovação do contratante.
7.35.      A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à
Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.36.      Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do
contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente,
conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
7.37.    O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto contratual,
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restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em
conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)
7.38.    A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do contratado.
 

8. Forma e critérios de seleção e regime

8.    FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1.    O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do
art. 74, Inc. I, da Lei nº 14.133/2021.  

Regime de execução
8.2.    O regime de execução do contrato será empreitada por preço global.

Exigências de habilitação
8.3.       Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação,
especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.
gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br
/sancoes/cnep) 

8.4.    A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.5.      Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.6.    A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
8.7.    O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 
8.8.    Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos. 
8.9.      É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela
Administração, a respectiva documentação atualizada. 
8.10.    Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
8.11.       Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.12.    Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF
/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
8.13.    Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica
8.14.    Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.15.       Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;
8.16.       Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.17.    Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.18.    Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.19.    Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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8.20.    Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.21.    declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
8.22.    Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;
8.23.       Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.24.    Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre;
8.25.    Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.26.       O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
8.27.    certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física,
desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade
simples; 
8.28.    certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
8.29.       Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais, comprovando: 
8.29.1.    índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
8.29.2.    As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e
8.29.3.    Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2
(dois) anos. 
8.29.4.    Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da
Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  
8.30.    Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)
e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 10%  do valor total  da contratação.
8.31.    As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).
 

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 14.950,00

9.    ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1.    O custo total da contratação é de R$ 14.950,00 (catorze mil novecentos e cinquenta reais) anual.
ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.2.    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.
9.2.1.    A contratação será atendida pela seguinte dotação:
I)    Gestão/Unidade: 200390;
II)    Fonte de Recursos: 1000000000;
III)    Programa de Trabalho: 06122003220000001;
IV)    Elemento de Despesa: 339040;
V)    Plano Interno: PF99900TI24;
9.3.    A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação
dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 

10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020
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DOGIVAL FERREIRA MORAIS
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

LANDERSON DE ARAUJO BASTOS RAMOS
Membro da comissão de contratação

 

 

Despacho: Considerando que se trata de demanda que visa celeridade nos processos licitatórios e consequente atendimento da 
necessidade de diversos setores, Aprovo este Termo de Referência.

 

 

 

 

MELISSA MAXIMINO PASTOR
Autoridade competente
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Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - ETP2_2024.pdf (74.13 KB)
Anexo II - LEI 14.133_MODELO DE MINUTA DE CONTRATO - NP TECNOLOGIA (1).pdf (175.25 KB)
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Estudo Técnico Preliminar 2/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 08410.001253/2024-66

2. Descrição da necessidade

2.1 A pesquisa de preços é um dos gargalos das contrações e aquisições públicas, a metodologia imposta pela legislação, Lei
14.133/2021 e IN 65/2021 SEGES/ME que são as principais normas concernentes, não permite que a pesquisa de preços seja
rápida e simples, neste contexto temos ainda a orientação do Tribunal de Contas da União que requer uma "cesta de preços" com
fontes diversificas, todo esse contexto visa evitar que a Administração contrate com sobrepreços ou tenha suas licitações
fracassadas ou desertas decorrentes de valores subestimados, considerando os custos estimados de um processo licitatório tal
cenário também gera prejuízo ao erário.

2.2 Exposta a situação, informamos a existência da ferramenta "Banco de Preços" desenvolvida pela empresa Instituto Negócios
Públicos do Brasil (CNPJ.  10.498.974/0002-81),  al sistema dispõe de diversas bases de dados validas e diversificas parat
composição dos preços de referência, atendendo aos diversos dispositivos legais, o sistema dispõe ainda de outras
funcionalidades para Elaboração de Termo de Referência, pesquisa de regularidade fiscal e probidade administrativa, divulgação
de compras etc.

2.3 De posse de tal acesso, o resultado seria maior rapidez e precisão quando da elaboração da pesquisa de preços que reflitam os
valores de mercado, gerando celeridade, economia processual, melhor aproveitamento da escassa mão de obra disponível na
Administração local.

2.3 Trata-se de atividade acessório do órgão que visa acelerar os processos de aquisições e contratações, contribuindo para o
alcance dos objetivos finalísticos e acessórios do órgão.

 

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
CPL/SELOG/SR/PF/PI Dogival Ferreira Morais

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública,
através de um sistema de busca baseado em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da legislação
vigente.

4.2 Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características:

Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 milhões de itens (homologados e/ou 
adjudicadas);
Atualização diária do banco de dados;
Atender a Instrução normativa 65/2021,
Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox;
Compatibilidade com o sistema operacional Windows;
Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 783 fontes:
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Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.449 sites para consulta.
Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC, AL, AM, AP, BA, DF, ES, MA, 
MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TO;
Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, Ceasa, Conab, Tabela CMED e Preços BPS – 
Banco de Preços Ministério da Saúde;
Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, marca, nº pregão, itens sustentáveis, atas 
de registro de preços, por porte ME/EPP, por palavra-chave e preço, unidades de fornecimento, Uasg/órgão, modalidade, 
por período (dos últimos 30 dias até os últimos 12 anos);
Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens;
Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de mercado;
Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis no sistema;
Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, PDF e EXCEL, com gráficos 
estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; com dados comerciais do fornecedor, com preço máximo e preço 
mínimo. O relatório ainda deve permitir a opção de personalização para inclusão do logotipo da instituição, dados dos 
servidores envolvidos, assinatura digital e emissão de código de QR CODE que comprove a autenticidade das 
informações apresentadas;
Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC;
Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma automática;
Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos preços;
Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta campo para o usuário digitar sua 
justificativa em conformidade IN 65/2021;
Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a IN 65/2021 prioriza;
Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais;
Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP;
Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização;
Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços;
Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e descontos concedidos pelos fornecedores;
Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos com diversos cursos e lives sobre pesquisa 
de preços.
Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor;
Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo;
Cotação com vários itens – lote;
Cálculo automático do valor unitário x quantidade;
Detalhamento de propostas e lances do pregão;
Seleção de preços manualmente;
Histórico de vendas do fornecedor;
Sugestão de preços selecionados por outros usuários;
Pesquisa inteligente;
Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados;
Exportação de documentos em planilha Excel;
Seleção de preços comparativos;
Sistema de elaboração da especificação do objeto – interativo;
Sistema de elaboração do termo de referência – interativo (MODELO AGU) múltiplos modelos totalmente editável;
Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de referência;
Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone na validade da licença
Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular funcionamento do “software” com a 
obtenção dos resultados para quais foi desenvolvido
Pesquisa por imagem: Funcionalidade inovadora no Banco de Preços. Possibilidade de analisar imagens e fornecer não 
apenas uma identificação do objeto, mas também suas especificações técnicas e resultados de licitações relevantes. Esta 
ferramenta exclusiva permite aos usuários realizarem até 100 pesquisas por imagem por mês, tornando mais fácil e 
eficiente encontrar informações detalhadas sobre os produtos e serviços desejados.

4.3 Definição apresentada na Instrução Normativa nº 05/2017 da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão de serviços contínuos:

Art. 15. Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam atender à necessidade pública
de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o
funcionamento das atividades finalísticas do Órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação
de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional.

4.4 No caso em concreto, considerando que as contratações se dão de forma continua e permanente, a contração do serviço de
acesso visa dá celeridade aos processo de aquisição e contração, contribuindo para que não haja descontinuidade dos mesmos,
consequentemente contribui para  o alcance da missão institucional e qualidades dose serviços..
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4.5 Por se tratar de serviço de caráter continuado, o contrato deverá ter inicialmente vigência de 5 anos, contado da data da
assinatura, podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.5.1. A vigência plurianual de 5 anos, justifica-se por vantagens econômicas e processuais, com menor dispêndio em mão-de-

o-obra quando das prorrogações em trabalhos repetitivos e trâmites processuais longos que empregam muito tempo da pouco mã

de-obra disponível da instituição.

4.6 O instrumento contratual foi fornecido pela empresa, cabendo apenas aceitação para o devido acesso aos serviços, razão esta

que não seguirá o modelo padrão da advocacia geral da união.

4.6.1 Considerando ainda os termos que se dá o contrato, a minuta não prevê exigência de garantia, nestes termos, tal instrumento

será dispensado, trata-se ainda de serviço de simples fornecimento de acesso a sistema e baixo custo anual do objeto, não há

riscos relevantes que justifiquem a exigência.

5. Levantamento de Mercado

5.1 A referida contratação está embasada no artigo 74, da Lei nº 14.133/21. 5.2 No caso, trata-se de uma inexigibilidade, em
virtude da inviabilidade de competição, não há sentido em se exigir submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não
é apto (ou é prejudicial) ao atendimento do interesse público (objetivo pretendido com determinada contratação), pois, a
finalidade, a razão de ser do formalismo licitatório, é tal atendimento, através de seleção da melhor proposta.

5.2 Dessa forma, não há possibilidade de comparação de preços, sendo utilizado como referência somente a proposta apresentada
pela empresa licitante.

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1 Evidencia-se que o serviço solicitado para estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da Administração,
como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas respectivas contratações, com
a função precípua de garantir que o Poder Público identifique um parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem
ou serviço.

6.2 Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou na gestão contratual, tenham acesso
a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e
identificação dos preços referenciais de mercado.

6.3 A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize, durante todo o período do contrato, a
captação dos preços identificados na base de dados, conforme requisitos mínimos acima delineados. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 Uma licença 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 14.950,00

8. O valor de R$ 14.950,00 (catorze mil novecentos e cinquenta reais), reflete o valor atual que a empresa pratica no mercado,
conforme demonstrado nos autos.
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8.1 Conforme comprovantes anexados nos autos a proposta está de acordo com os preços praticados no mercado, nestes termos,
justifica-se o preço e demonstra-se que não há superfaturamento junto a este órgão.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 Trata-se de um serviço, não comportando assim possibilidade de parcelamento.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não há necessidade ou contratações ou correlatas e interdependentes ao objeto do presente estudo.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 A contração está alinhada com os instrumentos de Planejamento PGC/PAC 2025.

11.1.1 No caso, o uso dos serviços embora se iniciam em 2024 se estendem aos anos posteriores.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 Pretende-se com o sistema  adquirido otimizar a pesquisa de preços, para instrução dos procedimentos de licitação, 
agilizando assim essa fase dos processos de compras da Polícia Federal no Piauí.

13. Providências a serem Adotadas

13.1 Por todo o exposto a contratação da solução desenvolvida pela empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES LTDA., com 
CNPJ 07.797.967/0001-95, pela sua exclusividade, se enquadra na contratação direta por inexigibilidade de licitação, prevista no 
inc. I do art. 74, da Lei 14.133/21.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 Os serviços a serem contratados e objeto do presente ETP não geram impactos ambientais. Todavia, as empresas deverão 
atender, em especial, as normas de sustentabilidade previstas pelo Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012 e pela Instrução 
Normativa no 01, de 19 de janeiro de 2010, além de outras específicas ao serviço prestado ou aos materiais a serem entregues

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1 Os serviços elencados são tecnicamente viáveis, condicionados a disponibilidades orçamentaria.

15.2 A partir dos estudos realizados, declaramos viável a presente contratação, por inexigibilidade, com base no  art. 74, inciso
I, da Lei 14.133/2021.
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15.3 Nos termos do Art. 9º, XIII, da IN 58/2022 SEGES, esta equipe declara que os serviços, ora contratados, são adequados ao
atendimento das necessidades da instituição. 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

DOGIVAL FERREIRA MORAIS
Agente de contratação

 

 

 

 

 

 

LANDERSON DE ARAUJO BASTOS RAMOS
Agente de contratação

 

 

 

 

 

 

MELISSA MAXIMINO PASTOR
Autoridade competente
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TERMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº............., QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, O (NOME DO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE) E, DE 
OUTRO, A EMPRESA NP TECNOLOGIA E 
GESTAO DE DADOS LTDA, NA FORMA 
ABAIXO ADUZIDA.  

 
 

O ........................, com sede ...................., inscrito no CNPJ/MF sob o nº................., daqui por 
diante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu (cargo), (Nome), 
brasileiro, casado, portador da identidade nº 000000-0 SSP/XX, inscrito no CPF nº 000.000.000-
00, residente e domiciliado nesta cidade, e a empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE 
DADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 07.797.967/0001-95, estabelecida na Rua lzabel a 
Redentora, 2356 - Edif, Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos 
Pinhais/PR, doravante de denominada CONTRATADA, por seu representante, o Sr. RUDIMAR 
BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº  574.460.249-68, 
Identidade nº 4.086.763-5, têm entre si justo e acordado, celebrar o presente contrato, tendo 
em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do 
Termo de Inexigibilidade n. ..................., mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema online do “BANCO DE PREÇOS” com 
base nos preços praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação 
adjudicados e homologados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 
2.1.  O prazo de vigência do presente instrumento é de ___anos contados a partir da liberação 
de senha e acesso ao Banco de Preços.  
 
2.2.  A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 
14.133/2021, mediante a prévia justificativa da autoridade competente. 
 
2.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite do 
orçamento estimado elaborado pela CONTRATANTE. 
 
2.5. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste após 
o interregno de um ano contado da data limite do orçamento estimado elaborado pela 
CONTRATANTE, aplicando-se o Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
 
2.6.  Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 
2.7.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer.  
 
2.8.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
2.9.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
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não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.  
 
2.10.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
2.11. O reajuste será realizado por apostilamento.  
 
2.12. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução 
do objeto.  
 
2.13. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência 
de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
 
3.1. O valor global anual deste contrato é de R$..................., conforme proposta da 
CONTRATADA integrante deste instrumento, e será quitado em parcela única, inclusos todos os 
impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua execução. 
 
3.2. O pagamento será processado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada pelo CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, mediante depósito no 
Banco do Brasil, ag. 1622-5, conta 464-2. 
 
3.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento acima fixado incidirá no 
bloqueio das senhas de acesso à ferramenta, acesso este que será liberado novamente após 
constatada a quitação do citado débito pela Contratante. 
 
3.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, sendo os juros de mora 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
aplicação das seguintes fórmulas:  

I = (TX/100) 
365 

EM = I x N x VP, onde: 
 

I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 

4.3. Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos provisoriamente em até 

02 (dois) dias úteis, contados da data da liberação do acesso ao sistema, acompanhado de 

Termo de Recebimento, que deverá ser conferido e assinado por representante da 

CONTRATANTE. 

 
4.3.1. Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá:  
 
4.3.1.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua 
readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  
 
4.3.1.2. Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a 
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indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  
 
4.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral das especificações 
contratadas.  
 
4.5. Se o acesso à ferramenta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixar de permanecer 
disponível por responsabilidade da CONTRATADA, ficará esta sujeita as penalidades previstas na 
cláusula décima e seguintes. 
 
CLÁUSULA QUINTA –DA FISCALIZAÇÃO 
 
5.1. A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará ciência à 
Contratada, conforme artigo 117 da Lei 14.133/2021.  
 
5.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do 
licitante vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão da 
execução do contrato em conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021. 
 
5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: ...................................... 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 
 
7.1 - DA CONTRATANTE 

 
7.1.1.Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato; 
7.1.2. Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste 
instrumento; 
7.1.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto. 
7.1.4. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na 
execução do objeto, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas 
necessárias. 
7.1.5. Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou divulgando seu 
conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA. 
7.1.6. Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de aplicação de 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
7.1.7. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 
 
7.2 - DA CONTRATADA 
 
7.2.1.Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o objeto 
contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas obrigações; 
7.2.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato; 
7.2.3. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 
7.2.4. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou prejuízos 
materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou preposto, ao 
CONTRATANTE ou a terceiros. 
7.2.5. Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e para 
intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante mensagens 
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eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE.  
7.2.6. Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou sobre a 
indisponibilidade da ferramenta, durante a execução e vigência do contrato. 
 
7.3 – FORMA DE UTILIZAÇÃO  
 
7.3.1. A funcionalidade da ferramenta, sua forma de utilização e prestação do serviço encontra-
se descrita na Proposta Comercial da CONTRATADA, a qual é parte indissociável e integrante 
deste instrumento contratual. 
 

 
CLÁUSULA OITAVA – BASE LEGAL 
 
8.1. A presente contratação encontra-se fundada no art. 74, inciso I, da Lei 14.133/2021, 
inexigibilidade de licitação devidamente justificada no Processo Administrativo nº........... 
 
CLÁUSULA NONA – EXTINÇÃO 
 

9.1. A extinção do presente Termo de Contrato poderá ocorrer:  

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

b) de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

9.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia ampla defesa e ao contraditório. 

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção determinada 

por ato unilateral da CONTRATANTE prevista no art. 139 da Lei nº 14.133/2021. 

9.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 

o caso: 

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III - Indenizações e multas 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
 

10.1. Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 156 e 156 da Lei nº 14.133/2021, a 

Contratada que descumprir as condições deste instrumento ficará sujeita às seguintes 

penalidades:  

I. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da 

obrigação, a juízo da Administração;  

II. Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a Administração 

poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:  

a. Advertência;  
b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração;  

c. impedimento de licitar e contratar com a Administração por prazo não superior a 03 (três) 

anos;  
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d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

10.2. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura 

a que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 

contratada não tenha nenhum valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 

10 (dez) dias úteis, contados de sua NOTIFICAÇÃO, para efetuar o pagamento da multa. Após 

esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança 

judicial da multa.  

10.3. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos eventuais 

danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.  

10.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde 

a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo 

Administrativo respeitados os direitos à ampla defesa e ao contraditório.  

10.5. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais 

cabíveis, ou processo administrativo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA– DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA - PUBLICAÇÃO 
 
12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, em sua 
integralidade, no Portal Nacional de Contratações Públicas, no prazo previsto na Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
 
14.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca..........., para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 
E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 
02(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam 
seus efeitos legais. 
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Local e data. 

 
 
 

ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE 
NOME DA AUTORIDADE COMPETENTE 

CONTRATANTE 
 
 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1.______________________________ ______________________(nome/CPF)                   
2.____________________________ ________________________(nome/CPF) 
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Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

2/2024 200390-SUPERINTENDENCIA REG.DEP.POLICIA 
FEDERAL - PI

DOGIVAL FERREIRA 
MORAIS

10/07/2024 09:55 
(v 2.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

08410.001253
/2024-66

INTRODUÇÃO

1.1 Trata-se de documento elaborado para identificação dos principais riscos que permeiam o procedimento de
contratação e das ações para controle, prevenção e mitigação dos impactos.

1.2 Esse mapa sucede a elaboração dos Estudos Preliminares, conforme determinado pelo inciso I, § 1º, artigo 26 da Instrução 
Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017.

1.3 O objetivo da análise de riscos para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação 
de preços no sistema online do “BANCO DE PREÇOS” com base nos preços praticados pela administração pública referente aos 
resultados de licitação adjudicados e homologados, é identificar os riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e os 
riscos de não se alcançar os resultados que atendam às necessidades da Polícia Federal no Piauí.

PLAN. DA CONT. E SELEÇÃO DO FORNECEDOR

ETAPA: PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa para realização de curso de capacitação.SERVIÇO: 

RISCO 1

Contratação não atende as necessidades da Administração.                                                                       

Probabilidade ( x) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( x ) Alto

Id DANO

1.  Desperdício de recursos.
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Id Ação Preventiva Responsável

1.1. Seleção criteriosa da empresa. Setor Requisitante e Equipe de planejamento da 

contratação.

Id Ação de Contingência Responsável

1.1. Interromper a contração e voltar à fase de busca da solução. Setor Requisitante e Equipe de planejamento da 

contratação.

         

 

RISCO 2

Proposta com valor superdimensionado.

Probabilidade ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( x ) Alto  

Id DANO  

3. Prejuízo à Administração Pública  

Id Ação Preventiva Responsável  

3.2. Pesquisar junto à empresas prestadoras de serviços os preços praticados junto a 

outras instituições e órgãos para o mesmo curso.

Setor Requisitante.

 

Id Ação de Contingência Responsável  

3.1. Reexame da proposta durante o planejamento da contratação. Setor Requisitante e Equipe de contratação.  

SELEÇÃO DO FORNECEDOR

RISCO 3

Empresa com problemas na documentação para habilitação
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Probabilidade ( ) Baixa ( x) Média (  ) Alta

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( x ) Alto

Id DANO

4. Impossibilidade de Contratação e consequente e falta do serviço

Id Ação Preventiva Responsável

4.1. Verificação preliminar da habilitação. Setor de Licitações

Id Ação de Contingência Responsável

4.1. Não contratação do serviço com a
respectiva empresa e retorno à fase de seleção.

Setor de Licitações

         

 

 

RISCO 4

Empresa com qualificação inadequada.

Probabilidade (x ) Baixa (  ) Média ( ) Alta

Impacto ( ) Baixo (x ) Médio (  ) Alto

Id DANO

2.  Serviço com baixa qualidade.

Id Ação Preventiva Responsável

2.1. Verificar se a empresa possui experiência no serviço. Setor requisitante

Id Ação de Contingência Responsável

2.1. Após análise, verificado a falta de capacidade da
empresa suspender a contratação.

Setor Requisitante
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GESTÃO DE CONTRATOS

 

RISCO 5

Indisponibilidade do sistema durante a execução do contrato.

Probabilidade ( X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( x ) Alto

Id DANO

7. Prejuízo na qualidade dos serviços prestados.

Id Ação Preventiva Responsável

7.1. Verificar histórico da empresa e implicação 
existentes na minuta de contrato.

Requisitante

Id Ação de Contingência Responsável

7.1. Relatar o fato à instituição e verificar glosa . Requisitante

7.2. Verificar possibilidade de aplicação de sanção. Fiscal e Setor Financeiro

 

 
       

 

 

 

RISCO 6

Suporte técnico de difícil contato.
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Probabilidade ( x) Baixa ( ) Média () Alta

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( x ) Alto

Id DANO

8. Prejuízo no uso adequado da ferramenta.

Id Ação Preventiva Responsável

8.1. Testes preliminares loco nos acessos iniciais. Requisitante 

Id Ação de Contingência Responsável

8.1. Verficar possiblidade de multa/Glosa da NF Fsical e Setor de Contratos

8.2. Verificar necessidade de aplicação de sanção. Setor de Contratos

1. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

DOGIVAL FERREIRA MORAIS
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

LANDERSON DE ARAUJO BASTOS RAMOS
Membro da comissão de contratação
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/PI
 

NOTA TÉCNICA N° 01/2024-CPL/SELOG/SR/PF/PI

 

Processo nº 08410.001253/2024-66
Interessado: CPL/SELOG/SR/PF/PI
Assunto: CONTRATAÇÃO BANDO DE PREÇOS
Referência: INEXIXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 90001/2024
 

1 - Das necessidades da Administração:

Nos termos do Documento de Formalização de demanda:

1 - A pesquisa de preços é um dos gargalos das contrações e aquisições públicas, a metodologia imposta
pela legislação, Lei 14.133/2021 e IN 65/2021 SEGES/ME que são as principais normas concernentes,
não permite que a pesquisa de preços seja rápida e simples, neste contexto temos ainda a orientação do
Tribunal de Contas da União que requer uma "cesta de preços" com fontes diversificas, todo esse
contexto visa evitar que a Administração contrate com sobrepreços ou tenha suas licitações fracassadas
ou desertas decorrentes de valores subestimados, considerando os custos estimados de um processo
licitatório tal cenário também gera prejuízo ao erário.
Nos termos Estudo Preliminar

Tópico 2 - Descrição da necessidade:

2.2 Exposta a situação, informamos a existência da ferramenta "Banco de Preços" desenvolvida pela
empresa Instituto Negócios Públicos do Brasil (CNPJ. 10.498.974/0002-81), tal sistema dispõe de
diversas bases de dados validas e diversificas para composição dos preços de referência, atendendo aos
diversos dispositivos legais, o sistema dispõe ainda de outras funcionalidades para Elaboração de
Termo de Referência, pesquisa de regularidade fiscal e probidade administrativa, divulgação de
compras etc.
Requisitos mínimos Dispostos no tópico 4 do Estudo Preliminar (35949571)

Nos termos do Despacho ( 36981837):

Para ilustrar e exemplificar as fontes apontadas pela Unidade de controle interno não atendem às
condições apontadas no estudo preliminar, o cestadeprecos apresenta apenas preços de licitações;
Cotaçãozenite apresenta como fonte apenas o site do portal de compras do governo,
comprasgovernamentais; Fontedepreços apresenta cotações diretas com fornecedores - Catálogos
(36981831). Portanto não são sistemas capazes de suprir a demanda ou capazes de rivalizar com o
sistema Banco de Preços que é objeto da presente contratação.
Baseados ainda na proposta, pesquisa e carta de exclusividades, verificamos ainda os seguintes
diferenciais e características exclusivas:
Da IN 65/2021 SEGES/ME

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a
aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas
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oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de
atualização de preços correspondente;
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualização de preços correspondente;
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada
pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência
da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por
meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação
do edital; ou
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no
Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.
2 - Conforme se verifica o objetivo primário da Administração é a pesquisa de preços de fontes
diversificadas, nos termos da IN 65/2021 SEGES/ME, e secundariamente obter meios de auxilio na
elaboração de outros documentos, mesmo após analise de diversas ferramentas, inclusive consultando o
próprio catalogo informativa da empresa (36981831), realizando assim, ampla pesquisa de mercado, visto
as necessidades da Administração, se confirma como única opção para atender às necessidades específicas
da Superintendência Regional de Polícia Federal no Piauí a contração do Banco de Preços fornecido pela
empresa Instituto Negócios Públicos do Brasil (CNPJ. 10.498.974/0002-81).

3 - Nestes termos não resta opção se não a referida contração por Inexigibilidade, nos termos do Art. 74,
Inc. I, da Lei nº 14.133/2021.

 

 

 

DOGIVAL FERREIRA MORAIS
Agente Administrativo

Membra da Equipe de planejamento

 

Documento assinado eletronicamente por DOGIVAL FERREIRA MORAIS, Pregoeiro(a), em
16/09/2024, às 10:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=37270612&crc=8A43F2C5.
Código verificador: 37270612 e Código CRC: 8A43F2C5.

Referência: Processo nº 08410.001253/2024-66 SEI nº 37270612
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON/SELOG/SR/PF/PI
 

 

Processo nº 08410.001253/2024-66

  

TERMO DE CONTRATO Nº 16/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO,  A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL DA POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ E, DE
OUTRO,  A  EMPRESA NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA,
NA FORMA ABAIXO ADUZIDA.
 

A UNIÃO, por intermédio da Superintendência Regional de Polícia Federal no Estado do Piauí, com sede
na Avenida João XXIII, n° 4500, CEP 64.045-795, na cidade de Teresina/PI, inscrita no CNPJ sob n°
00.394.494/0034-02, neste ato representada pela sua Superintendente Regional, Senhora Delegada de
Polícia Federal, MELISSA MAXIMINO PASTOR , nomeada pela Portaria nº 250, de 21 de fevereiro de
2024, publicada no DOU nº 37, de 23 de fevereiro de 2024, portadora da Matrícula Funcional nº 16.435,
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS
LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 07.797.967/0001-95, estabelecida na Rua lzabel a Redentora, 2356 - Edif,
Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José dos Pinhais/PR , doravante denominada
CONTRATADA,, representada pelo  Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS ,, Sócio Administrador,
conforme contrato social da empresa apresentado nos autos,  têm entre si justo e acordado, celebrar o
presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo nº  08410.001253/2024-66 e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do
Termo de Inexigibilidade n. 90010/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação

de serviços de pesquisa e comparação de preços no sistema online do “BANCO DE PREÇOS” com base
nos preços praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e
homologados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1.  O prazo de vigência do presente instrumento é de 5 (cinco) anos contados a partir da

liberação de senha e acesso ao Banco de Preços.

2.2.  A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº
14.133/2021, mediante a prévia justificativa da autoridade competente. 

 2.3.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite do
orçamento estimado elaborado pela CONTRATANTE.

 2.4.  Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste
após o interregno de um ano contado da data limite do orçamento estimado elaborado pela
CONTRATANTE, aplicando-se o Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

 2.5.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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2.6.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

2.7.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

2.8.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

2.9.   Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

2.10. O reajuste será realizado por apostilamento.

2.11. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na
execução do objeto.

2.12. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a
ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 124, da Lei nº 14.133, de
2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO
3.1. O valor global anual deste contrato é de R$14.950,00 (quatorze mil, novecentos e

cinquenta reais), conforme proposta da CONTRATADA integrante deste instrumento, e será quitado em
parcela única, inclusos todos os impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua
execução.

3.2. O pagamento será processado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal,
devidamente atestada pela CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, mediante depósito no Banco
do Brasil, AG: 1622-5, CONTA CORRENTE: 464-2.

3.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento acima fixado incidirá
no bloqueio das senhas de acesso à ferramenta, acesso este que será liberado novamente após constatada a
quitação do citado débito pela Contratante.

3.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente
pela Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, sendo os juros de mora calculados à taxa
de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
fórmulas:

I = (TX/100)

365

EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso

4. CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
4.1. Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos provisoriamente em

até 02 (dois) dias úteis, contados da data da liberação do acesso ao sistema, acompanhado de Termo de
Recebimento, que deverá ser conferido e assinado por representante da CONTRATANTE.

4.1.1. Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá:
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4.1.1.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando
sua readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

4.1.1.2. Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade
com a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

4.2. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis
após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral das especificações contratadas.

4.3. Se o acesso à ferramenta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixar de permanecer
disponível por responsabilidade da CONTRATADA, ficará esta sujeita as penalidades previstas na
cláusula décima e seguintes.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO
5.1. A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará ciência à
Contratada, conforme artigo 117 da Lei 14.133/2021.

5.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do
licitante vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão da execução do
contrato em conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021.

5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

6. CLÁUSULA  SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6 .1 . As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

Gestão/Unidade: 000001/200390
Fonte: 1000000
PTRES: 172371
Elemento de Despesa: 33.90.40.13
PI: PF99900TI24

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES
7.1. DA CONTRATANTE
7.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato;

7.1.2. Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos
neste instrumento;

7.1.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela
CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto.

7.1.4. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na
execução do objeto, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas necessárias.

7.1.5. Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou divulgando
seu conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA.

7.1.6. Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de
aplicação de multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.

7.1.7. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais.

7.2. DA CONTRATADA
7.2.1.Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o

objeto contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas obrigações;

7.2.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da
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execução do contrato;

7.2.3. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.

7.2.4. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou
prejuízos materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou preposto, ao
CONTRATANTE ou a terceiros.

7.2.5. Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e para
intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante mensagens
eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE.

7.2.6. Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou
sobre a indisponibilidade da ferramenta, durante a execução e vigência do contrato.

7.3. FORMA DE UTILIZAÇÃO
7.3.1. A funcionalidade da ferramenta, sua forma de utilização e prestação do serviço

encontra-se descrita na Proposta Comercial da CONTRATADA, a qual é parte indissociável e integrante
deste instrumento contratual.

8. CLÁUSULA OITAVA - BASE LEGAL
8.1. A presente contratação encontra-se fundada no art. 74, inciso I, da Lei 14.133/2021,

inexigibilidade de licitação devidamente justificada no Processo Administrativo nº 08410.001253/2024-
66.

9. CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO
9.1. A extinção do presente Termo de Contrato poderá ocorrer:

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
b) de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação
ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

9.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia ampla defesa e ao contraditório.

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção
determinada por ato unilateral da CONTRATANTE prevista no art. 139 da Lei nº 14.133/2021.

9.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
II- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
III - Indenizações e multas

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1. Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 156 e 157 da Lei nº 14.133/2021, a

Contratada que descumprir as condições deste instrumento ficará sujeita às seguintes penalidades:

I. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor
da obrigação, a juízo da Administração;
II. Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a
Administração poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes
sanções:
a. Advertência;
b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da
Administração;

Contrato nº 16/2024-SR/PF/PI (37445118)         SEI 08410.001253/2024-66 / pg. 64



c. impedimento de licitar e contratar com a Administração por prazo não superior a
03 (três) anos;
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

10.2. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da
fatura a que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a
contratada não tenha nenhum valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 10
(dez) dias úteis, contados de sua NOTIFICAÇÃO, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo,
não sendo efetuado o pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança judicial da multa.

10.3. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração.

10.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível
desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo Administrativo
respeitados os direitos à ampla defesa e ao contraditório.

10.5. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais
cabíveis, ou processo administrativo.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº

14.133, de 2021.

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS
12.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO
13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, em sua

integralidade, no Portal Nacional de Contratações Públicas, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021.

13.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
14.1. As partes contratantes elegem o Foro da Seção Judiciária de Teresina/PI - Justiça

Federal,  para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021.

E estando as partes, jutas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos legais.

Teresina/PI, data da assinatura eletrônica
 

MELISSA MAXIMINO PASTOR
Superintendente Regional - SR/PF/PI

Contrato nº 16/2024-SR/PF/PI (37445118)         SEI 08410.001253/2024-66 / pg. 65



CONTRATANTE
(Assinado eletronicamente)

 
 
 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS
NP Tecnologia e Gestão de Dados Ltda

CONTRATADA
(assinado eletronicamente)

 
 

TESTEMUNHAS:TESTEMUNHAS:
 
________________________________
1. FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA
CPF: 273.772.023-00
 
__________________________________
2. AUGUSTO CEZAR ALMEIDA DE SOUSA
CPF: 841.055.691-04

 

 

Documento assinado eletronicamente por MELISSA MAXIMINO PASTOR, Superintendente
Regional, em 18/10/2024, às 18:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Rudimar Barbosa dos Reis , Usuário Externo, em
21/10/2024, às 17:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por AFONSO CELSO PEREIRA DA SILVA , Chefe de Núcleo
- Substituto(a), em 23/10/2024, às 07:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por AUGUSTO CEZAR ALMEIDA SANTOS , Chefe de
Núcleo, em 01/11/2024, às 16:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=37445118&crc=5146B3AE.
Código verificador: 37445118 e Código CRC: 5146B3AE.

Referência: Processo nº 08410.001253/2024-66 SEI nº 37445118
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